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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA

PORTARIA Nº 07, DE 04 DE JANEIRO DE 2010

    A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA DA BAHIA - IFBA, no uso de suas atribuições legais e 

considerando da Portaria nº 1171, publicada no boletim de pessoal de 03 de 

novembro de 2009, que constituiu Comissão de Inquérito Administrativo disciplinar, 

para apuração do processo de n° 23142.006920/2009 e, o Ofício CP- nº 012/2009,

datado de 04/01/2010, da Presidente da citada Comissão, resolve:

Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos 

trabalhos da citada Comissão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

      

            

AURINA OLIVEIRA SANTANA

Reitora


